
REQUERIMENTO N.º34/2009 
AUTORIZAÇÃO DE  VIAGEM E REEMBOLSO DE DESPESA. 

 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Venho através da presente, requerer que seja concedida autorização  para 
participação no evento abaixo mencionado, bem como o ressarcimento dos 
gastos a ocorrer, comprometendo-se a apresentação dos referidos 
comprovantes das despesas. 
 
Requerente:  – Antonio Carlos Nogueira  – Secretário Legislativo 
Acompanhante – Valdir Alves Barbosa  – Assessor Legislativo 
Acompanhante – Mario Jorge D’Amici - Motorista 
  
  
Evento: Consulta no CEPAM, sobre Comissão Especial de Inquérito, 
Comissão Processante e Revisão da Lei Orgânica e Regimento Interno do 
Município, e pequisa de preço para aquisição de Data Show e Tela elétrica. 
 
Sem mais para o momento, 
Pede Deferimento. 

 
 

Câmara Municipal de Boituva, 03 de Setembro de 2009. 
 
 

Antonio Carlos Nogueira 
Secretário Legislativo. 

 
 

DESPACHO DO PRESIDENTE.  
 

Autorizo a participação no evento acima 
 
 

VALDIVINO ANTONIO MARCUSSO 
PRESIDENTE. 

 
 



 
RELATORIO DE VIAGEM E COMPROVAÇÃO DE DESPESAS 

PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
Requerente:  – Antonio Carlos Nogueira  – Secretário Legislativo 
Acompanhante – Valdir Alves Barbosa  – Assessor Legislativo 
Acompanhante – Mario Jorge D’Amici - Motorista 
  
  
Evento: Consulta no CEPAM, sobre Comissão Especial de Inquérito, 
Comissão Processante e Revisão da Lei Orgânica e Regimento Interno do 
Município, e pesquisa de preço para aquisição de Data Show e Tela 
elétrica. 
 
 
 
 

 
COMPROVANTE DE GASTOS 

 
 
TIPO DOC.    N.º DE DOC.    FORNECEDOR                           VLR.              
 
C.F      013968   M.M Gril Lanches e Restaurante Ltda EPP.      R$ 122,87          
 
Total   .........................................................................................  R$ 122,87 
Valor reembolsado                                                                        R$ 120,00  
 
 
 

Câmara Municipal de Boituva, 04 de Setembro de 2009. 
 
 
 

Antonio Carlos Nogueira 
Secretário Legislativo. 

 
 

Autorizado. 
VALDIVINO ANTONIO MARCUSSO 

Presidente da Câmara. 


